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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 025/2017

 
Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da
Administração Direta, Indireta, Autárquica e
Fundacional do Município de Serra Caiada/RN, e dá
outras providências.

 
A Prefeita do Município de Serra Caiada/RN, Sra. MARIA DO
SOCORRO DOS ANJOS FURTADO, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 33, V, da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando que o dia de finados ocorrer no dia 02 de novembro de
2017, numa quinta feira;
 
Considerando a necessidade de otimizar dos serviços públicos
municipais;
 
Considerando a necessidade de redução de custos imposta pelo
Decreto Municipal nº 18/2017.
 
DECRETA:
Art. 1º - Ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da Administração
Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Serra
Caiada/RN, com exceção das atividades consideradas essenciais para
o Município, no dia 03 de novembro de 2017, Sexta-Feira.
Art. 2º - Aos dirigentes dos órgãos e entidades, cabe fazer observar o
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência nesse dia.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
 
Serra Caiada/RN, 31 de outubro de 2017.
 
MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS FURTADO
Prefeita Municipal
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